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Personalidade indigitada para Presidente do Conselho de Administração da Navegação Aérea de Portugal – NAV Portugal, E.P.E.
DELIBERAÇÃO N.º 158/2023

Comissão Técnica Permanente: 
Doutor Damasceno Dias
Doutor João Salis Gomes
Dra. Cristina Coelho
Dra. Eugénia Santos

No dia 25 de julho de 2023, o Senhor Ministro das Infraestruturas dirigiu ao Senhor Presidente da Comissão de Recrutamento e Seleção para a Administração Pública (CReSAP) um pedido de avaliação curricular e de adequação de competências da seguinte personalidade indigitada para o exercício do cargo de Presidente do Conselho de Administração da Navegação Aérea de Portugal – NAV Portugal, E.P.E.:
· Pedro Gonçalo Roque Ângelo
O processo veio instruído com o currículo da personalidade indigitada e com as respetivas respostas ao Formulário de Avaliação Curricular a que se refere o n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento de Avaliação Curricular e Parecer sobre a Adequação do Perfil ao Cargo de Gestor Público (Despacho n.º 7533/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 12 de junho). 
A personalidade indigitada declarou não ter omitido informações relevantes diretamente relacionadas, nem possuir quaisquer impedimentos e incompatibilidades para o exercício do cargo, previstos no artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, ou em outra legislação especial aplicável. 
Para este processo, o Presidente da CReSAP designou, como relatora, a vogal permanente Dra. Cristina Coelho e, como contraditora, a vogal permanente Dr.ª Eugénia Santos.
Nos termos do Regulamento de Avaliação Curricular e Parecer sobre a Adequação do Perfil ao Cargo de Gestor Público, fez-se a avaliação curricular e a avaliação de competências, bem como a entrevista à personalidade indigitada.
No dia 9 de agosto de 2023, realizou-se a reunião da Comissão Técnica Permanente onde foi aprovado por unanimidade o presente parecer.
De acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 17.º dos Estatutos da CRESAP, as conclusões deste parecer serão publicitadas, no respetivo sítio eletrónico, após a designação da personalidade indigitada pelo Governo.
Apreciação da adequação do perfil do Dr. Pedro Gonçalo Roque Ângelo para Presidente do Conselho de Administração da NAVEGAÇÃO AÉREA DE PORTUGAL – NAV PORTUGAL E.P.E.   
A personalidade indigitada apresenta um perfil académico com licenciatura em Direito, pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa (2007). Como formação complementar, concluiu a Pós-Graduação em Direito dos Contratos Públicos (2009) e a Pós-Graduação em Direito dos Transportes (2013), ambas ministradas na Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa. Fez o Programa Avançado de Gestão para Executivos na Católica Lisbon School of Business and Economics (2021).
Ao nível profissional, de referir que exerce, desde março de 2020, as funções de vogal do Conselho de Administração da NAV Portugal, E.P.E.. Anteriormente, foi Advogado na NAV Portugal, EPE, com prática nas áreas de direito público, aéreo, contratação pública, contencioso administrativo, direito societário e direito contraordenacional (2019-2020). Entre fevereiro de 2019 e outubro de 2019 exerceu funções de Chefe de Gabinete do Secretário de Estado Adjunto e das Comunicações e entre 2015 e 2019 exerceu funções de Técnico Especialista na Secretaria de Estado das Infraestruturas do Ministério das Infraestruturas e da Habitação. Entre 2013 e 2015, exerceu funções de Advogado na NAV Portugal, EPE e em 2012 na empresa Marques da Cruz & Associados. Entre 2009 e 2011 exerceu funções de Consultor Jurídico no CEJUR – Centro Jurídico da Presidência do Conselho de Ministros. 
Do ponto de vista comportamental, trata-se de uma pessoa assertiva, empática e excelente comunicadora, cujo perfil indicia um estilo de liderança carismático e procedimental.

As informações contidas no curriculum vitae e no questionário de autoavaliação, bem como os resultados do questionário de competências pessoais e os dados obtidos através da entrevista individual, evidenciam competências técnicas e comportamentais que sustentam uma apreciação muito positiva para o desempenho do cargo em causa.

Assim, nos termos acima descritos, a CReSAP, através da sua Comissão Técnica Permanente, emite o parecer de ADEQUADO à designação do Dr. Pedro Gonçalo Roque Ângelo para o desempenho das funções de Presidente do Conselho de Administração da Navegação Aérea de Portugal – NAV Portugal, E.P.E.
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Dra. 


Cristina Coelho
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No dia


 


25 de julho de 2023
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Ministro das Infraestruturas dirigiu
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Presidente 


da Comissão de Recrutamento e Seleção para a Administração Pública (CReSAP) 
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:


 


•


 


Pedro Gonçalo Roque Ângelo


 


O processo veio instruído com o currículo da 
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